
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

346 Ano XX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 27 de Janeiro de 2022 • Edição IVDI

(Continua na próxima página)

ti Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

ANEXO I 

UtsS(;KIÇÃO UO sot I WAKI:: 

O sistema infomlatizado, acompanhado de assistência e suporte técnico. é composto por um ou mais 
programas. cm meio fi sico legível por máquinas em fonna de módulos objeto~ com os seguintes 
requisitos há.c;;;icmr 

O sistema foi desenvolvido para opern.r em sistemas opcmcionais mult i usuários: W indows, No,•e l 
ou Linux. 

01 - Contabilidade Pública 
O ~istcma de contabilidade pública cm linguagem para windo,vs, descrito sucintamente abaixo 
au:mJc. no mínimo, â..~ st?guimes exig~ncias: 
a) Permite a elaboração e controle do orçamento e balanço do municlpio obedecendo à Iodas as 
ex igências da Lei 4.320 de 17/03/64 e suas alterações postcric>res. 
b) Permite a elaboração e conlrole do orçamento, a execução contábil e as demonstrações contábeis 
em estrita obediência ãs exigências da Lei Complemenlar I OI dt: 04/05/00.e a Legislação do 
·1 nbunal de l 'ontas do .Estado do P1au1. 
c) Permite os controles da aplicaç1lo no ensino e produzi r os demonsl rativos cx.igidos pela 
Legislação do Tri bunal de Contas do Es1ado do Piauí. 
d) Executa automaticamente o processo completo de despesa a panir de um simples pedido de 
compra produzi ndo todo o processo de licitação na modalidade convite. abrangendo, no minimo os 
sc::guintes documentos: 

- pedido de compra; - requisição: - carta convite-: - edi tal de convite: - reserva de dotação: -
classificação das proposlas com j ulgamento automático nos tipos menor preço global ou unitârio; -
emissão de adjudicação, homologação e ordem de serviço; - liberação aulomática da reserva de 
dotação: - c::missão automática da requisição de compra ao(s) vcncedor(es): - emissão aulomática 
do(s) empcnho(s) a favor do(s) vcnccdor{es); 
e) Pem1ite a elaboração de requisições de compra ou de empenhos, independente do processo de 
licilação 
t) Elabora automaticamente o Diário e o Razão. util i1.ando o plano de contas e processos de 
lançamentos, produzindo os balanços nos quatro sistemas. 
g) Permite todos os con1roles de movimentação de produ1os no almoxarifado, in1egrado ao setor de 
compras. licitações e ao patrimônio. 
h) Pcrmi1e todos os controles de rcgis1ros de bens pa1rimoniais com o cadastramento au1omático a 
partir da requisição de (;Ompm e o lançamc:nto automático no Diário/Razão dus balanços patrimonial 
e econômico. 
i'> Pcrmi1c para todo e qualquer dcmonslrativo a ulili zação de impressoras matriciais. jalos de t inta 
ou lasers. 

i 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
Rua Pedro Vieira S/N - Centro 
CNPJ: 69.620.417/0001-53 
CEP: 64.315-000 - Santa Cruz dos Milagres - PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 004/2021 
PROCESSO LICITÁTORIO INEXIGIBILIDADE N 004/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 0042021 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Original 
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: Artigo 57.11, Lei 8.666/93 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Cruz dos Milagres - PI 
CONTRATADA: FERNANDO A. DA CRUZ, CNPJ: 33.862.704/0001·22 
PERIODO: 12 (doze) meses, contados a partir de 01/01/2022. 
VALOR DO CONTRATO: Conforme Contrato 004/2021. 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento da Câmara Municipal, advindos de Repasse do Executivo 
DATA DO ADITIVO: 31/12/2021 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNIClPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
Rua Pedro Vieira S/N - Centro 
CNPJ: 69.620.417/0001-53 
CEP: 64.315-000 - Santa Cruz dos Milagres - PI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.• 004/2021 , CELEBRADO ENTRE A 
CÂMARA MUNICÍPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES E A EMPRESA FERNANDO A. DA CRUZ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI, pessoa jurídica de 
direito público inte rno. inscrito no CNPJ sob o n .0 69.620.417/0001•53, com sede Rua Pedro Vieira, 
S/N, centro, na cidade de Santa Cruz dos Milagres, Estado do Piaul, neste ato, representado por 
seu Presidente. Manoel Rodrigues da Silva Filho, brasileiro. CPF: 151.289.203-30, residente e 
domici liado à Avenida Raimundo Martins, S/N, CEP: 64.315-000 na cidade de Santa Cruz dos 
Milagres, Estado do Piauí, e a empresa FERNANDO A. DA CRUZ, inscrita no CNPJ: 
33.862.704/0001-22, localizada AV PREFEITO HUGO BASTOS, 6159, SALA 01, Teresina - PI, CEP: 
64.057-390, doravante denominada CONTRATADO, conforme determinações contidas na Lei n.0 

8.666/93, regente a nível nacional das licitações e contratos dos entes da adminislração pública, e 
que rege também este, resolvem, de comum acordo, ADITAR O CONTRATO, celebrado entre as 
partes em 01 de JULHO de 2021, decorrente do Processo de lnexigibilidade 004/2021 , com base 
nas Cláusulas a seguir expostas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 12 (Doze) meses, o prazo de vigência 
estipulado na Cláusula Terceira do instrumento de avença. contados a partir de 01/01/2022. com 
fundamento legal no Inciso li do Art. 57 da Lei n• 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas do 
instrumento de avença. 

E, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.0 004/2021 , em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo transcritas, a tudo presentes. 

Santa Cruz dos Milagres (PI), 31 de DEZEMBRO de 2021. 

Câmara Muni ai de Santa Cruz dos MIiagres 
Manoel Rodrigues da Silva Filho 

Présidante 
CONTRATANTE 

Fernando A. Da Cruz • 
Fernando Andrade Da Cruz 

Empresário 
CONTRATADO 

Testemunhas: _______________ CPF: ___________ _ 

Testemunhas: _______________ CPF: ___________ _ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUf 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlookcom 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIUNDO DA DISPENSA Nº 006/2020. 

1° Termo Aditivo ao Contrato oriundo da Dispensa nº 006/2020, 
que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviço de elaboração de projeto executivo de engenharia 
para construção de praça pública com pavimentação e pisos, 
instalações elétricas e hidráulicas, coreto, arborização e 
playground, com área total de 1.785,31 M2 , na Localidade 
Vermelha, Zona Rural, Município de Campo Largo do Piauí, 
através do Convênio 869299/2018, com fulcro no Art. 57, li, da 
Lei Federal Nº 8666/93. 

O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI-PI, inscrito no CNPJ nº 
01 .612.754/0001-65, com sede na Rua João Pereira dos Santos, s/n, Centro, Cep; 
64.148-000, Campo Largo do Piauí - PI, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Jairo Soares Leitão, portador do RG nº 4 .063.881 SSP-PI e CPF nº 
904.348.973-53, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 
21 .850.903/0001-31 , sediada na Rua Mato Grosso, 290, Cabral, Cep: 64.000-590, 
Teresina - PI , representada pelo Sr. Jullyano Belo Coelho de Oliveira, CPF nº 
059.310.353-03, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo 
firmar o presente ADITIVO CONTRATUAL, de acordo com a Lei nº 8 .666/93 e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições que se seguem : 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato oriundo do 
Dispensa nº 006/2020, pelo período de 12 (doze) meses, correspondente ao período 
de 07/02/2021 a 07/02/2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

CLAUSULA SEGUNDA 
O presente aditivo tem fundamento no Art. 57, li , da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, 
naquilo que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 
E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo 
teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e 
jurídicos efeitos. 

Campo Largo do Piauí - PI, 05 de fevereiro de 2021 . 

Jairo Soares Leitão - Prefeito Munic ipal 
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI - PI 

CONTRATANTE 

EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

__ .. 
CAMPO IARGO DO PIAUf E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com -----

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIUNDO DA DISPENSA Nº 007/2020. 

1° Termo Aditivo ao Contrato oriundo da Dispensa nº 
007/2020, que tem como objeto a Contratação de 
empresa para prestação de serviço de especializado 
de engenharia para elaboração de projeto executivo 
para construção de praça pública no Município de 
Campo Largo do Piauí, através do Convênio 
883253/2019, com fulcro no Art. 57, li, da Lei Federal 
Nº 8666/93. 

O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ nº 
01.612.754/0001 -65, com sede na Rua João Pereira dos Santos, s/n, Centro, Cep: 
64.148-000, Campo Largo do Piauí - PI, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Jairo Soares Leitão, portador do RG nº 4.063.881 SSP-PI e CPF nº 
904.348.973-53, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 
21.850.903/0001 -31 , sediada na Rua Mato Grosso, 290, Cabral, Cep: 64.000-590, 
Teresina - PI, representada pelo Sr. Jullyano Belo Coelho de Oliveira, CPF nº 
059.310.353-03, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo 
firmar o presente ADITIVO CONTRATUAL, de acordo com a Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato oriundo do 
Dispensa nº 007/2020, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do presente termo. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O presente aditivo tem fundamento noArt. 57, li . da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, 
naquilo que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 
E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo 
teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e 
jurídicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

Campo Largo do Piauí - PI, 21 de maio de 2021. 

Jairo Soares Leitão - Prefeito Municipal 
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI - PI 

CONTRATANTE 

EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 
CONTRATADO 

CPF: 
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EDITAL DE.CITAÇÃO - REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA 

EDITAL N º. 277/2022 

lltnnclPio DE PIRIPIRI 

RATURBZA: Regularização Fun diária U rbana d t:: Terreno Fore iro ao Patrimônio 
Municipal localizado na Ru a Franc isco E m erson s / n Bairro: Vista Alegre, 
CEP:64260000 Zon a U r bana, Piripiri-P I, Inscrição Municipal nº. 
0 1.03.219.0262 .0l 

REQUBREJITE: JOANA DA SILVA NASCIIIENTO 

PRAZO: 30 (trinta) d ias. 

OBJETO: CITAÇÃO D E ··:poSS!V E:S INTERESSAD O S n o t erreno foreiro ao 
Patrimônio Munic ip al, localizado Ru a Francis co E m e rson s /n Bairro: Vista Alegre, 
CEP:64260000 Zona U r b ana, Piripiri- PI , Inscrição Municipal nº. 
Ol.03 .219.0262.0 1 , p ara no P RAZO d e (30) T RINTA DIAS, a contar da 
PUBLICAÇÃO no D iário O ficial dos Munic!p ios, co n tes tar, querendo, a posse do 
Autor, e , não o fazendo serão tidos como verd a d eiros o s fa tos alegados pelo autor 
do Requerime n t o Administra tivo n º . 15484 /2021 , o que ocon-erã com. aupedãneo 
no D ecreto Municip al n º. 1.37 3 / 2 0 17 d e 08 de março d e 2017 e Lei Municipal nº: 
825/20 1e5, de 14 de J ulho ce 2015. · 

Pirip iri-['! , 24 d e J aneiro d e 2 0 21. 

ld:030E636138A00221 

P REFE ITURA O E 

P iRiPiRi 
iil ·l:ZS·lllMl·t 

SEAD 
Secr t.aria Munici pal 
de Administração 

EDITAL DE CITAÇÃO - REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA 

EDIT J'.L N º . 278/202 2 

MUNICÍPIO DE PIRIPIRI 

NATUREZA.: R egularização Fu n diâria Urba n a d e Tenen o F o r e iro ao P atrimônio 
Munic ipal lo c alizad o n a Rua P a dre D o min p:os Nº'.2 146 Bairro: Anaj âs, 
CEP:64260000 Zona Urb ana, Piripir i-PI , Inscrição M unic ip al n º . 
01.03.077.0292.01 

REQUERENTE: ANTÓNIO RODRIGUES DE MORAIS 

PRAZO: 3 0 (trinta) dia s . 

OBJETO: C ITAÇÃO D E PO S SIVE!S INTERESS ADOS n o te rreno foreiro ao 
Patrimônio Munic ip al , lo c al izad o R ua Pad r e D o m ingo s Nº 2 1 4 6 Bairro: Anajás, 
C EP:64260000 Zon a U r b ana , Piripiri- PI, Inscrição Municipal n º . 
0 1.03.07 7.0292.01 ,p ara no PRAZO d e (3 0) TRINTA DIAS , a contar da 
P UBLIC AÇÃO no Diário Ofic ial d os M u nic ipios. c o ntest ar, que rendo, a p osse d o 
Autor, e , n ão o fazen do ser ã o tia o s como verda d eiros o s fatos alega d os p e lo a u tor 
do R e querime nto Ad m inis tra tivo n º . 1 5 4 8 4/202 1 , o que o c orrerá c om s u pedâneo 
n o D ecret o Munic ipal n ,:, . 1 .3 7 3/201 7 d e 0 8 d e març o d e 2 01 7 e Lei Municip al n ,:, . 
825/ 2 0 15 , d e 14 d e Julho de 2 015 . 

Piripiri- P I , 24 d e J aneir o d e 2021. 


